
COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 2019 
 

MEDIDA PROVISÓRIA No 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

Institui o Programa Especial 

para Análise de Benefícios com 
Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios 
por Incapacidade, o Bônus de 
Desempenho Institucional por 

Análise de Benefícios com Indícios 
de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o 
Bônus de Desempenho Institucional 
por Perícia Médica em Benefícios 

por Incapacidade, e dá outras 
providênc ias. 

 
 

1) EMENDA SUPRESSIVA 

 

Adicionar onde couber: 

 

Revoga-se a alínea “d” do inciso IV do Art. 21º da lei 8.213 de 24 de julho de 1991: 

 
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta 
Lei: 

(...) 
IV -  o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário 

de trabalho : 
(...) 
d) (revogado) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
É necessário espelhar as mudanças da Reforma Trabalhista no âmbito 

previdenciário para evitar anomalias jurídicas e conflito de 
interpretações judiciais. O artigo 21, IV, "d", da  lei 8.213/91 equiparava 
o acidente de trajeto ao acidente de trabalho :  

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos 
desta Lei: 

(...) 
IV -  o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário 
de trabalho : 

(...) 
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 

aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de 
propriedade do segurado. " 

C
D

/
1

9
2

2
3

.
8

9
5

9
1

-
0

4

00223
MPV 871



A Reforma Trabalhista alterou o § 2º, do art. 58 da  CLT, excluindo do 

tempo à disposição do trabalhador justamente o período de percurso da 
residênc ia até o local de trabalho. Nesse sentido :  

"Art. 58 -  A duração normal do trabalho, para os empregados em 
qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde 
que não seja fixado expressamente outro limite. 

(...) 
§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a 

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando 
ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido pelo 
empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser 

tempo à disposição do empregado r. " 
Mesmo antes da Reforma Trabalhista, o Conselho Nacional de 

Previdência Social ("CNPS") alterou a metodologia do cálculo do Fator 
Acidentário de Prevenção ("FAP") através da  Resolução 1.329/17 e 
retirou o acidente de trajeto do cômputo do FAP do exercício de 2018, 

sob o fundamento de que o empregador não tem influência/ingerência 
sobre os acontecimentos que ocorrem no trânsito, longe da fiscalização 

do empregado r. 
Diante desse contexto, em que tanto o CNPS como a nova legislação 
trabalhista não consideram que o empregado esteja à disposição do 

empregador durante o percurso entre a residência e o local de trabalho e 
vice versa, parte dos doutrinadores entende que o artigo 21, IV, "d", da 

lei 8.213/91 teria sido tacitamente revogado pela lei 13.467/17. Isto 
porque, a legislação previdenciária não poderia conceituar um acidente 
de trajeto como sendo de trabalho, quando a própria legislação 

trabalhista aduz que o empregado não se estaria à disposiç ão da empresa. 
Porém a manutenção da alínea “d” no inciso IV do Art. 21 da Lei 

8.213/91 está criando esse conflito, sendo necessário, portanto, espelhar 
a reforma trabalhista na legislação previdenciária e revogar esse 
dispos it ivo. 

 
 
 
 

 
Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2019 

 
 
 

JOÃO CARLOS BACELAR 
DEPUTADO FEDERAL 
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